“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 50/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal  a criação do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana. 

JUSTIFICATIVA


     O Conselho Municipal de Mobilidade Urbana auxiliará o Executivo Municipal no aprimoramento, controle, fiscalização e operação dos serviços públicos de transporte e na implementação das políticas, programas, projetos e ações na área de mobilidade urbana.

Sala das Sessões,  02 de março de 2015.

Salim Salema Pimenta

Vereador

